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IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a'.

INTERESsADo: J. Solidade da Silva Eireli.

CNPJ/CPF: 20.895.554/0001 -01

FoxE: (92) 99153-2442

R-EGrsrRo No IPAAM: 1012.2707

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 023121-013',Alteração

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊncll: Rua Amâncio de Miranda, s/no, Educandos, Cais
Margem Esquerda do Rio Negro, Manaus-AM.

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

InscnrÇÃo Esr,r»u,rt-: 05.389.092-2

FAx:

PRocEsso Ne: 3847 12023-06

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

Loclr,rzlÇÃo DA ATIVIDADE: Estado do Amazonas-AM

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 295 DIAS.

.{tenção:
. Esta liceoça é compostâ de l2 restrições e/ou cotrdiçõcs conslantes no verso, cujo nâo

cumprimento/atcrdimento sujeitârá I sua invalidâçâo e/oü as penalidades previstas em normas.
. Esta lice[ça não comprovs nem substitui o docrmento de propriedsde, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Est, licença deve permanecer na locâliz^çâo da atividade e €rposta de forms visível (írente e verso).

Manaus-AM,09 de Agosto de 2023

Rosâ Ma irâ Ceissler Juliano M Souza
ecnrca r Pres

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMí
instagÍam.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÕES E/OU.CONDTÇÕES DE VALIDN)E DESTA LICENÇA - LO N" 02321-01 3. Atteraçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou locat de grande ciÍculação, em
meio eletrônico de comunicaçilo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e
Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença esüi sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n".3E4712023ú.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmq
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro de emergênciq adotar procedimentos constantes no Plano de
Emergência e encaminhar relatório circunstanciado do evento ao IPAAM.

E. Esta licença autoriza o transporte fluvial de combustíveis derivados de peróleo (gasolina e

óleo diesel) exclusivamente pelas embarcações tipo Balsas: Joâo e Benjamin, Machado
Freire, D. Msria Sdüdade e CMTE Jorge.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF,

sob controle e fiscalização do IBAMA, devendo ser apresentado atualizado, quando da
renovação da Licença,

11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaçâo da renovação da Licença, os seguintes
documentos, atualizados :

a) Çomprovante dos serviços de manutenção e reparo das balsas), que só podem ser
executados por pessoa flsica/jurídica devidamente regularizada por órgão
competente para esta atividade.

b) CertiÍicado de Segurança e Navegação - CSN.
c) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
d) Declaração de Conformidade para o Transporte de Petróleo

12. A concessâo desta Licençe invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
pâra eutorizâçÍo da atividade a que a mesma se refere.


